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RATIFICAÇÃO DO ITEM 4 – EDITAL Nº 02/2025 

SELEÇÃO DE JURADOS DO 9º FESTIVAL MARAVILHA JUNINO 2025 – 

UMA MARAVILHA DE SÃO JOÃO 

A Associação Comunitária de Juventude, Arte e Cultura Chapéu de Palha, inscrita 

no CNPJ nº 17.984.988/0001-73, com sede à Rua Luís Gomes Coutinho, nº 10 – Bairro 

Maravilha, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ratificação do Item 4 do 

Edital nº 02/2025, que trata dos critérios para seleção do corpo de jurados do 9º Festival 

Maravilha Junino 2025. 

Considerando a necessidade de adequação ao fluxo real de inscrições e à capacidade 

técnica de análise, passa a vigorar a seguinte redação para o referido item: 

Item 4 – Das Inscrições e Critérios de Seleção dos Jurados 

 
Onde le se:  

 

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

 
 

 

Formação 

Nível Médio 2 Pontos 

Nível Superior 8 Pontos 

Pós-Graduação/ 

Mestrado 
10 Pontos 

Doutorado ou mais 12 Pontos 

 

Experiência na área como jurado 

02 a 08 anos 10 Pontos 

09 a 12 anos 12 Pontos 

13 anos acima 15 Pontos 

Experiência na área da Cultura Popular, Dança, Teatro 

e/ou produção cultural 

02 a 08 anos 10 Pontos 

09 a 12 anos 12 Pontos 

13 anos acima 15 Pontos 

Participou de edições anteriores aos últimos dois 

anos do festival Maravilha 
Se tiver participado 05 Ponto 

 

 
Carta Apresentação 

Coerência e Coesão 08 Pontos 

Gramática 08 Pontos 

Capacidade de 

Organizar e resumir 
ideias 

10 Pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 70 PONTOS 
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CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

 
 

 

Formação 

Nível Médio 2 Pontos 

Nível Superior 8 Pontos 

Pós-Graduação/ 

Mestrado 
10 Pontos 

Doutorado ou mais 12 Pontos 

 

Experiência na área como jurado 

02 a 08 anos 10 Pontos 

09 a 12 anos 12 Pontos 

13 anos acima 15 Pontos 

Experiência na área da Cultura Popular, Dança, Teatro 

e/ou produção cultural 

02 a 08 anos 10 Pontos 

09 a 12 anos 12 Pontos 

13 anos acima 15 Pontos 

Participou de edições anteriores aos últimos dois 

anos do festival Maravilha 
Se tiver participado 02 Ponto 

 

 
Carta Apresentação 

Coerência e Coesão 08 Pontos 

Gramática 08 Pontos 

Capacidade de 

Organizar e resumir 
ideias 

10 Pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 70 PONTOS 

 

 

Esta nova redação substitui integralmente o texto anterior do Item 4, permanecendo os 

demais itens do Edital nº 02/2025 inalterados. 

Maravilha, 30 de maio de 2025. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JUVENTUDE, ARTE E CULTURA 

CHAPÉU DE PALHA 

Proponente do Maravilha Junino 2025 

Antonio Rafael Barbosa 

Produtor Geral 
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